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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MUNICIPIO DE APICUM-ACU

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2019 a 31/12/2019

RECURSO VOLUNTARIO. NAO CONHECIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE.
ILEGALIDADE. SUMULA CARF N2 2.

O processo administrativo ndo é via propria para a discussdo da
constitucionalidade das leis ou legalidade das normas. Enquanto vigentes,
os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando
da administracdo publica, cuja atividade estd atrelada ao principio da
estrita legalidade.

CONTRIBUICOES SOCIAIS. GILRAT. DIFERENGCA. AUTOENQUADRAMENTO
EM GRAU DE RISCO. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA.

E devida a cobranca da diferenca de aliquota da contribuicdo destinada ao
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financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho
(GILRAT), aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa,
individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau e risco da atividade
preponderante quando houver apenas um registro, conforme classificacao
na tabela CNAE, vigente a época dos fatos geradores.

E responsabilidade da empresa o autoenquadramento na atividade
preponderante, cabendo ao fisco, em caso de erro no autoenquadramento,
adotar as medidas necessdarias a sua corre¢ao. Configura-se 6nus da
empresa a demonstracdo, mediante documentacdo idbnea, do
enquadramento diferenciado da atividade preponderante de cada um de
seus estabelecimentos individualmente considerados.

ALIQUOTA GILRAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE. ADMINISTRACAO
PUBLICA.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2019 a 31/12/2019
			 
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2. 
				 O processo administrativo não é via própria para a discussão da constitucionalidade das leis ou legalidade das normas. Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
				 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. GILRAT. DIFERENÇA. AUTOENQUADRAMENTO EM GRAU DE RISCO. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA. 
				 É devida a cobrança da diferença de alíquota da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT), aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau e risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro, conforme classificação na tabela CNAE, vigente à época dos fatos geradores. 
				 É responsabilidade da empresa o autoenquadramento na atividade preponderante, cabendo ao fisco, em caso de erro no autoenquadramento, adotar as medidas necessárias à sua correção. Configura-se ônus da empresa a demonstração, mediante documentação idônea, do enquadramento diferenciado da atividade preponderante de cada um de seus estabelecimentos individualmente considerados. 
				 ALÍQUOTA GILRAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
				 A alíquota GILRAT aplicável é aquela atribuída à atividade na qual se encontram o maior número de segurados empregados ou trabalhadores avulsos. Cabe ao contribuinte apresentar provas que contradigam as informações prestadas por ela mesma no preenchimento da GFIP.
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA IMPUGNAÇÃO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, § 12, INCISO I DA PORTARIA MF Nº 1.634 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 (RICARF). 
				 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novas razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, § 12, inciso I do Regimento Interno do CARF (RICARF) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela autoridade julgadora de primeira instância caso o relator concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali adotados.
				 ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
				 O adicional constitucional de férias integra o salário de contribuição para o fim de incidência da contribuição previdenciária.
				 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.072.485/PR. TEMA 985. MODULAÇÃO EFEITOS.
				 É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço constitucional de férias. Em sede de embargos de declaração opostos foi modulado os efeitos da decisão, a contar da data da publicação da ata de julgamento da decisão de mérito, ou seja, a contribuição previdenciária das empresas deve ser cobrada sobre o terço constitucional de férias a partir de 15/09/2020, com exceção das contribuições já pagas e não impugnadas judicialmente até essa mesma data, que não serão devolvidas pela União.
				 ALEGAÇÃO SEM COMPROVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE INFIRMAR O LANÇAMENTO FISCAL. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO. 
				 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Alegações sem qualquer comprovação não tem o condão de infirmar o lançamento fiscal. 
				 TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº 4.
				 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. 
				 MULTA DE OFÍCIO. FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO, RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
				 A responsabilidade por infrações à legislação tributária, via de regra, independe da intenção do agente ou do responsável e tampouco da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato comissivo ou omissivo praticado, a exemplo da falta de recolhimento do tributo que é punida com a aplicação da multa de ofício proporcional a 75% do valor do tributo não recolhido pelo sujeito passivo.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso voluntário, deixando de conhecer dos argumentos acerca da multa confiscatória e multa previdenciária; na parte conhecida, rejeitar a preliminar de nulidade e negar-lhe provimento.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sílvio Lúcio de Oliveira Júnior – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Heitor de Souza Lima Júnior – Presidente Substituto
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Ana Carolina da Silva Barbosa, Debora Fofano dos Santos, Mario Hermes Soares Campos (substituto[a] integral), Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Silvio Lucio de Oliveira Junior, Heitor de Souza Lima Junior (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto por MUNICIPIO DE APICUM-ACU (e-fls 522/532) em face do Acórdão n° 101-022.895 (e-fls. 497/516) da 5ª. Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 01, que julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário.
		 O lançamento se refere às contribuições sociais em razão de descumprimento de obrigação principal e acessória, relativos às competências 01/2019 a 12/2019, inclusive 13º salário, cujos créditos tributários foram lavrados em 14/07/2022 por meio dos seguintes Autos de Infração:
		 Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador (fls. 04/12), referente à contribuição social destinada à seguridade social correspondente à parte patronal, inclusive para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/GILRAT/FAP), no montante de R$ 6.133.400,92, incidente sobre a remuneração paga a segurados empregados e contribuintes individuais; 
		 Contribuição Previdenciária dos Segurados (fls. 14/20), referente à contribuição devida pelos segurados empregados e contribuintes individuais, no valor de R$ 224.942,77.
		 Multas Previdenciárias (fls. 22/24), referente ao descumprimento de obrigação acessória, por ter o Município deixado de (i) de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados contribuintes individuais, no valor de R$ 2.926,52 e (ii) de preparar folha(s) de pagamento(s) das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, no valor de R$ 2.926,52.
		 De acordo com o Relatório Fiscal (e-fls. 26/43):
		 O sujeito passivo deixou de apresentar à fiscalização quase toda documentação objeto do procedimento fiscal, solicitada por meio do Termo de Início do Procedimento Fiscal – TIPF, de 07/10/2021.
		 Em razão da não apresentação da documentação solicitada no TIPF, foi lançado de ofício o montante das contribuições devidas, com fundamentação legal no artigo 33, §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.212/1991; inclusive, com a aplicação da multa de 75% (setenta e cinco por cento), prevista no Inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, conforme artigo 35-A da Lei nº 8.212/1991.
		 Os dados foram apurados por meio dos seguintes dos registros contábeis do contribuinte lastreados na documentação da prestação de contas do município junto ao TCE-MA, obtida através do endereço internet https://www6.tce.ma.gov.br/PCA/visualizarestrutura.zul: Ofício de Apresentação da Prestação de Contas Ano 2019; Relação de Empenho por Unidade Orçamentária – Analítica; Livro Diário; Nota de Empenho, Nota de Subempenho, Nota Liquidação, Ordem de Pagamento, Folha de Pagamento Analítica e Recibo Pagamento.
		 DA BASE DE CÁLCULO.
		 Segurado Empregado – Base de Cálculo da Contribuição da Empresa/Empregador e da Contribuição do Segurado Empregado 
		 Foi considerada como base de cálculo dos lançamentos os pagamentos/créditos efetuados pelo sujeito passivo, do total de vencimentos, vantagens salariais e de remuneração devidos, integrantes do salário de contribuição, destinados a retribuir a prestação dos serviços, em caráter não eventual (Artigo 28, Inciso I da Lei nº 8.212/1991), realizados por servidores municipais cargos efetivos, servidores municipais ocupantes de cargos, exclusivamente, comissionados, servidores municipais cargos temporários/contratados por tempo determinado, e agentes políticos, não filiados a Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, enquadrados pela fiscalização como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, no tipo de categoria “empregado”.
		 O Município realizou o pagamento/crédito de remuneração a servidores municipais (enquadrados como segurados obrigatórios do RGPS, na categoria empregado), a título de diversas rubricas salariais, e deixou de considerar essas verbas salariais como base de cálculo/salário de contribuição para incidência das contribuições previdenciárias destinadas ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
		 O órgão público efetuou o pagamento de remuneração a prestadores de serviços (Servidores Municipais) e deixou juntar os elementos comprobatórios da despesa pública realizada (Folha de Rosto da Nota de Empenho, Nota de Liquidação, Ordem de Pagamento, Folha de Pagamento Analítica) à prestação de contas do município apresentada ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. Os dados foram extraídos da “Relação de Empenho por Unidade Orçamentária Analítica”.
		 Segurado Contribuinte Individual – Base de Cálculo da Contribuição da Empresa/Empregador e da Contribuição do Segurado Contribuinte Individual 
		 Foi considerada como base de cálculo dos lançamentos os pagamentos/créditos de prestação de serviços remunerados, de natureza eventual, realizados por pessoas físicas enquadradas pela fiscalização como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS no tipo de categoria “Contribuinte Individual”.
		 O Município realizou o pagamento/crédito de remuneração a prestadores de serviços pessoas físicas sem vínculo empregatício, e deixou de realizar o desconto da contribuição a cargo do segurado, destinada ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.
		 Multas Previdenciárias – Descumprimento de Obrigações Acessórias 
		 O Município efetuou o pagamento/crédito de remuneração a segurados do RPGS e deixou de preparar folha(s) de pagamento, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social. 
		 O Município realizou o pagamento/crédito de remuneração a prestadores de serviços pessoas físicas, enquadrados na categoria “Contribuinte Individual” do RGPS, e deixou de arrecadar, mediante desconto da remuneração, a contribuição a cargo dos segurados, de responsabilidade do sujeito passivo, nos termos do Art. 4º da Lei nº 10.666/2003.
		 DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS PELO SUJEITO PASSIVO.
		 Os Recolhimentos realizados pelo contribuinte em Guias da Previdência Social – GPS, anteriores ao início do procedimento fiscal, Código de Recolhimento 2402, foram apropriados na quitação dos fatos geradores declarados na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP.
		 ACRÉSCIMOS LEGAIS DE MULTA E JUROS MORATÓRIOS APLICADO.
		 Sobre a contribuição previdenciária lançada foi aplicada a multa de ofício de 75% e o débito foi acrescido de juros de mora à taxa SELIC. 
		 O sujeito passivo foi regularmente cientificado e apresentou impugnação tempestiva, alegando, preliminarmente, a não incidência de contribuição previdenciária sobre diversas verbas que classifica como de natureza indenizatória, tais como o terço constitucional de férias (gozadas ou indenizadas), aviso prévio indenizado, valores pagos nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença, salário-maternidade, gratificações, horas extras, adicional noturno e adicional de insalubridade. Fundamenta sua tese em precedentes do STJ, especialmente no REsp nº 1.230.957, bem como em decisão do STF no RE nº 576.967, além de invocar temas repetitivos e entendimentos administrativos no âmbito do CARF. 
		 Alega, ainda, que a fiscalização teria procedido de forma genérica e por amostragem, sem análise adequada dos documentos, o que comprometeria a liquidez e certeza do crédito tributário, ensejando a nulidade do lançamento.
		 Sustenta também a aplicação da Nota PGFN/CRJ nº 115/2017, que orienta a dispensa de contestar e recorrer em hipóteses de não incidência de contribuição previdenciária sobre determinadas verbas, argumentando que a própria Fazenda Nacional reconhece a pacificação da matéria nos tribunais superiores, o que deveria vincular a atuação fiscal e administrativa.
		 No mérito, defende a impossibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre remunerações pagas a trabalhadores avulsos, contribuintes individuais e prestadores de serviços, sob o argumento de ausência de previsão constitucional para tributação de valores que não configurem efetiva retribuição ao trabalho. Aduz que o lançamento teria sido realizado com base em aferição indireta e arbitramento indevido, ao considerar a totalidade dos empenhos liquidados, desconsiderando recolhimentos já efetuados e inexistindo, portanto, fato gerador em relação a parte das exigências.
		 Também questiona a aplicação da alíquota de 2% referente à contribuição para os riscos ambientais do trabalho (RAT), sustentando que as atividades desenvolvidas possuem natureza predominantemente burocrática, devendo ser enquadradas como de risco leve, com incidência da alíquota de 1%, além de pleitear a aplicação de eventual redução prevista na legislação.
		 No tocante à penalidade, alega inexistência de dolo, afirmando que não restou demonstrado o elemento subjetivo necessário para a qualificação da multa, defendendo, quando muito, a ocorrência de culpa. Sustenta, ainda, que as multas aplicadas possuem caráter confiscatório, especialmente nos percentuais de 75% a 150%, em afronta aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, requerendo sua redução ou cancelamento. Por fim, contesta a incidência de juros e a aplicação da taxa SELIC, reiterando a ilegalidade das exigências e pleiteando a nulidade ou revisão integral do lançamento.
		 Adveio o julgamento no qual a decisão de piso negou provimento à impugnação, mantendo o crédito tributário, conforme Acórdão que restou assim ementado:
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
		 Período de apuração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
		 MULTA PREVIDENCIARIA. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
		 Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pela impugnante.
		 LANÇAMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAS. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA. AFERIÇÃO INDIRETA. LEGITIMIDADE.
		 É legitimo o lançamento de contribuição previdenciária por meio de aferição indireta quando o contribuinte não apresenta a documentação solicitada pela fiscalização.
		 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PESSOA FÍSICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EVENTUAL. VINCULAÇÃO AO RGPS.
		 A pessoa física que presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego, vincula-se à Previdência Social como segurado obrigatório na condição de contribuinte individual.
		 SAT/RAT. ALÍQUOTA. ENQUADRAMENTO.
		 A alíquota incidente sobre a contribuição para custeio do seguro de acidente do trabalho é determinada pela atividade preponderante do contribuinte, assim considerada a que ocupa o maior número de segurados empregados.
		 Cabe ao contribuinte, em face da atividade preponderante do estabelecimento, promover o enquadramento, para efeito de apuração do grau de risco e respectiva alíquota, devendo demonstrar a apuração, por suficiente documentação idônea.
		 TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS. VERBA DE NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
		 As remunerações pagas, devidas ou creditadas a título de terço constitucional de férias gozadas natureza remuneratória e integram a base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias.
		 PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS.
		 A falta de comprovação de recolhimento de contribuições previdenciárias sobre os primeiros quinze dias de auxílio-doença, aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias indenizadas impede eventual retificação do lançamento.
		 MULTA DE OFÍCIO. EFEITO CONFISCATÓRIO.
		 A multa de ofício lançada à alíquota de 75% tem como fato gerador a mera inadimplência do contribuinte quanto ao pagamento ou recolhimento de tributos ou a omissão ou inexatidão na prestação de declarações, constatados em procedimento de ofício, independentemente da gravidade da infração e da intenção do sujeito passivo, consoante determinação legal.
		 O princípio da vedação ao confisco é endereçado ao legislador e não ao aplicador da lei, que a ela deve obediência.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido 
		 Cientificado da decisão de piso em 06/02/2023 pela via eletrônica (e-fl. 518), foi juntado aos autos Recurso Voluntário em 02/03/2023, conforme Termo de Solicitação de Juntada (e-fl. 520), por meio do qual a Recorrente reitera os termos da impugnação.
		 No recurso, a recorrente sustenta, inicialmente, a impossibilidade de constituição do crédito tributário mediante arbitramento ou aferição indireta, alegando que o lançamento foi realizado com base em critérios genéricos, sem a devida consideração dos documentos disponíveis, o que comprometeria a identificação correta dos fatos geradores e resultaria na cobrança indevida de contribuições sobre valores que não correspondem a rendimentos do trabalho.
		 Reitera a tese de que a contribuição previdenciária somente pode incidir sobre rendimentos efetivamente destinados à retribuição do trabalho, defendendo a exclusão da base de cálculo de diversas verbas de natureza indenizatória, como o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e valores pagos nos primeiros dias de afastamento por doença. Argumenta, ainda, que não é legítima a incidência sobre valores “devidos” e não pagos ou creditados, nem sobre remunerações que não guardem relação direta com a prestação de serviços.
		 Sustenta também a impossibilidade de incidência da contribuição previdenciária sobre remunerações pagas a trabalhadores avulsos, contribuintes individuais e prestadores de serviços, sob o fundamento de ausência de previsão constitucional para tal exigência, bem como a necessidade de compensação de valores eventualmente já recolhidos.
		 No que se refere à contribuição para os riscos ambientais do trabalho, a recorrente alega erro na aplicação da alíquota de 2%, defendendo que as atividades desenvolvidas possuem natureza predominantemente burocrática, o que ensejaria o enquadramento como risco leve, com incidência de alíquota inferior.
		 A recorrente também impugna a aplicação da taxa SELIC, sustentando sua ilegalidade, e questiona a multa de ofício, afirmando que os percentuais aplicados são excessivos e possuem caráter confiscatório, além de não haver comprovação de dolo que justifique eventual qualificação da penalidade.
		 Por fim, contesta o entendimento de preclusão adotado na decisão recorrida, defendendo interpretação mais ampla das normas processuais administrativas, com fundamento nos princípios da verdade material, ampla defesa e contraditório, de modo a permitir a análise de argumentos e provas apresentados ao longo do processo, ainda que não tenham sido integralmente desenvolvidos na impugnação inicial.
		 Ao final, requer o conhecimento e provimento do recurso, para cancelamento ou revisão do lançamento, com o afastamento das incidências impugnadas, adequação das penalidades e análise integral das alegações, bem como a manutenção da suspensão da exigibilidade do crédito tributário e o sobrestamento da Representação Fiscal para Fins Penais até decisão definitiva.
		 Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento do Recurso Voluntário. 
		 Não foram apresentadas contrarrazões. 
		 
	
	 
		 
		 Conselheiro Sílvio Lúcio de Oliveira Júnior, Relator.
		 Admissibilidade 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, e quanto aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72, entendo que o recurso deve ser apenas parcialmente conhecido. 
		 O recorrente sustenta que a multa de ofício aplicada seria confiscatória. 
		 Não se pode conhecer da alegação de confisco por se tratar de matéria de cunho constitucional, cuja apreciação é vedada a este Colegiado, nos termos da Súmula CARF nº 2, que estabelece:
		 Súmula CARF nº 2 
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.” 
		 Com relação as multas previdenciárias objeto da autuação, a decisão de piso registrou que na impugnação não houve questionamento acerca da matéria. Já o recorrente sustenta que não deve ser reconhecida a existência de matéria não impugnada, defendendo interpretação ampla da impugnação e afastamento da aplicação rígida da preclusão, com fundamento nos princípios da ampla defesa, do contraditório e da verdade material.
		 Argumenta que o CARF, como instância revisora, deve admitir a análise de argumentos e provas ainda que não detalhados na fase inicial, adotando interpretação abrangente do conceito de “matéria”. Por fim, invoca precedentes e doutrina para defender a mitigação da preclusão no processo administrativo, com a consequente apreciação de alegações apresentadas em momento posterior.
		 Nos termos do artigo 16, inciso III, do Decreto nº 70.235/72, a impugnação deve abranger, sob pena de preclusão, todos os motivos de fato e de direito, bem como os pontos de discordância que o sujeito passivo entenda pertinentes à sua defesa. O artigo 17 do mesmo diploma processual é expresso ao considerar não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada naquela oportunidade, vejamos:
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
		 II - a qualificação do impugnante;
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
		 IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.
		 V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição.
		 § 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 § 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 § 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
		 (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 § 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 § 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
		 Assim, é no momento da impugnação que se concentra a fase de defesa ampla, assim como se inaugura a fase litigiosa, não sendo lícito ao contribuinte inovar em recurso com teses que poderia e deveria ter apresentado na fase própria.
		 Para o adequado deslinde da controvérsia tributária, incumbe ao julgador delimitar com precisão o objeto do litígio, atuando exclusivamente dentro do espaço processual delineado. Esses limites são definidos, de um lado, pela pretensão deduzida pela Administração Tributária e, de outro, pela resistência apresentada pelo contribuinte, resultando na decisão proferida em primeira instância, posteriormente submetida à revisão recursal.
		 Nesse cenário, a impugnação assume papel essencial na estabilização da relação processual, fixando o âmbito de debate entre as partes. Desse modo, as questões suscitadas em sede recursal devem guardar estrita correspondência com aquelas originalmente articuladas na impugnação, sendo vedada a inovação argumentativa que venha a surpreender a Fazenda Pública ou alterar o objeto litigioso, sob pena de violação à preclusão processual.
		 A inovação processual afronta diretamente os princípios da preclusão e da estabilização da lide administrativa, os quais visam conferir celeridade e segurança jurídica ao processo fiscal.
		 Por essa razão, não há que se falar em aplicação do princípio da verdade material para o conhecimento dessas teses. Embora tal princípio sirva de orientação interpretativa, não possui a força de afastar comandos legais expressos que regem o processo administrativo fiscal, especialmente no que toca à delimitação do objeto de defesa e à preclusão das alegações não oportunamente deduzidas.
		 Assim, conclui-se que as alegações introduzidas somente em sede recursal configuram inovação processual indevida e, por conseguinte, não merecem conhecimento.
		 Diante do exposto, conheço parcialmente do Recurso Voluntário, deixando de conhecer dos argumentos acerca da multa confiscatória e multa previdenciária.
		 Preliminar
		 O recorrente sustenta, inicialmente, a impossibilidade de utilização da técnica de arbitramento ou aferição indireta para a constituição dos créditos tributários, embora reconheça que tal procedimento encontra previsão legal. Argumenta que, no caso concreto, a fiscalização aplicou indevidamente essa metodologia, desconsiderando elementos reais da contabilidade e apurando a exigência com base em valores genéricos, o que comprometeria a validade do lançamento.
		 Não procedem as alegações da recorrente quanto à impossibilidade de utilização da aferição indireta. No caso concreto, restou devidamente comprovado que o contribuinte, embora regularmente intimado, deixou de apresentar a documentação essencial à verificação das bases de cálculo e dos fatos geradores das contribuições previdenciárias, limitando-se a cumprir de forma parcial a requisição fiscal.
		 Diante dessa omissão, a fiscalização não dispunha de elementos suficientes para apuração individualizada das remunerações pagas e não declaradas, circunstância que legitimou a adoção da aferição indireta, nos termos da legislação previdenciária aplicável. Trata-se, portanto, de procedimento excepcional, porém expressamente autorizado, justamente para situações em que há recusa, sonegação ou apresentação deficiente de informações pelo contribuinte.
		 Ademais, a apuração do crédito tributário foi realizada com base em documentos oficiais disponíveis, notadamente aqueles constantes da prestação de contas apresentada pelo próprio ente público perante o Tribunal de Contas, o que afasta a alegação de arbitrariedade ou ausência de lastro fático.
		 No tocante à base de cálculo, não há qualquer demonstração concreta de que tenham sido incluídos valores estranhos à incidência das contribuições. A recorrente limita-se a apresentar alegações genéricas, sem indicar especificamente quais verbas teriam sido indevidamente tributadas ou apontar inconsistências nos valores apurados.
		 Assim, verifica-se que o lançamento foi realizado em estrita observância à legislação de regência, sendo a utilização da aferição indireta consequência direta da conduta omissiva do próprio contribuinte, não havendo que se falar em nulidade ou ilegalidade do procedimento fiscal.
		 Mérito
		 Alega que a autuação promoveu a incidência de contribuição previdenciária sobre valores que não configuram rendimentos do trabalho, inclusive sobre quantias não efetivamente pagas ou creditadas, o que violaria os parâmetros constitucionais da regra matriz de incidência. Defende que a base de cálculo da contribuição deve estar estritamente vinculada à folha de salários, não podendo abranger verbas de natureza indenizatória ou valores que não representem contraprestação laboral.
		 Sustenta que é ilegal a cobrança de contribuição previdenciária sobre remunerações “devidas” a prestadores de serviço, por ausência de previsão constitucional, afirmando que houve inclusão indevida de valores na base de cálculo, sem a necessária correlação com a efetiva prestação de trabalho.
		 A legislação previdenciária é expressa ao estabelecer que a prestação de serviço, ainda que sem vínculo empregatício, enseja a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social, na condição de contribuinte individual, sendo a remuneração auferida considerada salário-de-contribuição.
		 Nesse contexto, a obrigação tributária não se limita às quantias efetivamente pagas, mas alcança também aquelas devidas ou creditadas, conforme expressamente previsto na legislação de regência. Ademais, compete à empresa contratante proceder à retenção e ao recolhimento das contribuições incidentes sobre tais valores, inclusive as devidas pelo segurado e as patronais.
		 No caso concreto, restou evidenciado que o Município realizou pagamentos a prestadores de serviços pessoas físicas sem promover a devida declaração e recolhimento das contribuições correspondentes, o que justifica plenamente a constituição do crédito tributário. Assim, a exigência fiscal encontra respaldo direto na legislação aplicável, não havendo qualquer afronta ao texto constitucional ou ilegalidade no procedimento adotado.
		 A seguir trecho esclarecedor do Relatório Fiscal:
		 b) Segurado Contribuinte Individual – Base de Cálculo da Contribuição da Empresa/Empregador e da Contribuição do Segurado Contribuinte Individual O pagamento/crédito da prestação de serviços remunerados, de natureza eventual, realizados por pessoas físicas, junto ao sujeito passivo acima já qualificado; enquadradas pela fiscalização como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS no tipo de categoria “Contribuinte Individual”, conforme Art. 12, Inciso V, alínea “g” da Lei nº. 8.212/1991. Os dados foram registrados na “Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS – Jan/2019 a Dez/2019 Pagto Remun Prest Serv – Contrib Indiv”, Arquivo 03 do PAF; confirmados por elementos comprobatórios apensados ao PAF, Arquivo 29. 
		 b.1) O Município de Apicum-Açu - Prefeitura Municipal realizou o pagamento/crédito de remuneração a prestadores de serviços pessoas físicas sem vínculo empregatício, e deixou de realizar o desconto da contribuição a cargo do segurado, destinada ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS. A contribuição a cargo dos segurados para INSS foi apurada pela fiscalização, observando o contido no Art. 4º da Lei nº 10.666/2003, conforme “Planilha Apuração Fato Gerador Contribuição Previdenciária para o RGPS – Jan/2019 a Dez/2019 Pagto Remun Prest Serv – Contrib Indiv”, coluna “CS N/DESCONT”, Arquivo 03 do PAF
		 O recorrente sustenta a não incidência de contribuições previdenciárias sobre determinadas verbas que entende possuir natureza indenizatória, especialmente o terço constitucional de férias (indenizadas ou gozadas), o aviso prévio indenizado e os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença. Argumenta que tais parcelas não constituem contraprestação pelo trabalho, razão pela qual não poderiam integrar a base de cálculo das contribuições.
		 Defende, ainda, que, no período inicial de afastamento por incapacidade, o valor pago pelo empregador teria natureza de benefício transferido pela Previdência Social, e não de salário, afastando, portanto, a incidência tributária. Nesse sentido, invoca entendimento consolidado na jurisprudência, especialmente em sede de recursos repetitivos, no sentido de reconhecer a natureza não remuneratória dessas verbas.
		 O recorrente também menciona precedentes administrativos que teriam adotado a mesma orientação, reforçando a tese de que tais rubricas devem ser excluídas da base de cálculo das contribuições previdenciárias, com possibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente.
		 Por fim, alega que o lançamento fiscal careceria de liquidez e certeza, sob o argumento de que a fiscalização teria realizado apuração genérica e por amostragem, sem análise adequada dos documentos, reiterando que a base de cálculo foi indevidamente composta por verbas não tributáveis.
		 Neste ponto o contribuinte apenas reitera os argumentos apresentados em sede de impugnação, não apresentando fatos ou documentos novos capazes de alterar o que foi decidido pelo juízo a quo, de modo que a decisão recorrida deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos, reproduzidos no excerto abaixo, com os quais concordo, motivo pelo qual os utilizo como razão de decidir no presente assunto, tendo em vista o disposto no artigo 114, § 12, inciso I do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634 de 21 de dezembro de 2023:
		 De início, registre-se que o contribuinte, em que pese alegar a existência de verbas indenizatórias incluídas na base de cálculo das contribuições apuradas pela fiscalização, não anexou à sua defesa documentos que pudessem identificar o pagamento das supostas verbas.
		 Importante aqui lembrar que a autoridade fiscal apurou a base de cálculo das contribuições previdenciárias por meio de documentos do próprio Município, obtidos junto ao TCE MA. São eles: Apresentação da Prestação de Contas Ano 2019; Relação de Empenho por Unidade Orçamentária – Analítica; Livro Diário; Nota de Empenho, Nota de Subempenho, Nota Liquidação, Ordem de Pagamento, Folha de Pagamento Analítica e Recibo Pagamento. 
		 Dessa forma, havendo discordância quanto à base de cálculo levantada, deveria o contribuinte apresentar os valores que julga corretos e apresentar a documentação de suporte para cada um dos meses fiscalizados, o que não foi feito.
		 Assim, nada de novo foi trazido aos autos na presente fase processual capaz de desqualificar o trabalho da fiscalização, que, frise-se, deu-se com base em documentação do próprio contribuinte.
		 De todo modo, em relação às verbas citadas (terço constitucional de férias indenizadas ou gozadas; aviso prévio indenizado; e quinze dias que antecedem o auxílio-doença), convém trazer os esclarecimentos que seguem.
		 No âmbito previdenciário, o conceito de salário de contribuição encontra-se inserido no artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.
		 Lei nº 8.212/1991 
		 Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
		 I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 
		 A lei de custeio da Seguridade Social, ao definir a base de cálculo das contribuições previdenciárias, utilizou um critério amplo, incluindo na remuneração todos os rendimentos pagos, devidos ou creditados aos empregados, a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma.
		 Pretendendo o legislador excluir determinada verba da incidência da contribuição previdenciária, o fez de maneira expressa pelas disposições do § 9° do artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, através de relação exaustiva. É o que se observa com as importâncias recebidas a título de terço constitucional de férias indenizadas apontada pela impugnante:
		 Lei 8.212/91:
		 Art. 28. [...] 
		 [...] 
		 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
		 [...] 
		 d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
		 Assim, toda verba paga e não inserida no dispositivo citado configura base de cálculo da contribuição previdenciária devida deve ser considerada pela autoridade autuante na apuração do salário de contribuição devido.
		 De fato, algumas das verbas, mesmo não integrantes do referido rol de exclusão, foram reconhecidas, no âmbito do poder judiciário, como de não incidência de contribuições previdenciárias, com efeito vinculante para a RFB, conforme disposto no artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 e na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1/2014, entre elas estão os primeiros 15 dias de afastamento do empregado que antecedem ao auxílio-doença e o aviso prévio indenizado.
		 Entretanto, conforme já dito, não restou comprovado pela impugnante, de forma consistente e com a apresentação de documentos hábeis, inclusive a folha de pagamento e contabilidade, que tivesse havido o pagamento de verbas pelo contribuinte a título de primeiro 15 dias de afastamento por doença, aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias indenizadas.
		 A impugnante limitou-se a informar a existência de supostas verbas de caráter indenizatórios, sem demonstrar a existência delas.
		 Com relação ao terço constitucional de férias, embora o STF tenha posteriormente reconhecido a constitucionalidade da incidência da contribuição no RE 1.072.485/PR, essa decisão teve modulação de efeitos ex nunc, a partir de 15/09/2020, conforme embargos de declaração julgados em 12/06/2024. 
		 Assim, como o presente caso trata de períodos de 2019, o Município defende que a cobrança é indevida, devendo os valores correspondentes serem excluídos do lançamento, por se referirem a período anterior à modulação estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal.
		 Na análise do tópico em questão, necessário recordar que, em 2014, ao analisar o Tema 479, o Superior Tribunal de Justiça , no Resp 1.230.975/RS de relatoria do Min. Mauro Campbell Marques, decidiu que a importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória/compensatória, e não constituía ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não seria possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). 
		 Ocorre que, no ano de 2018, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que a matéria era constitucional e concluiu pela existência de repercussão geral, afetando o Recurso Extraordinário nº 1.072.485/PR para julgamento sob o rito dos repetitivos (Tema 985).
		 Em dezembro de 2020, a Suprema Corte proferiu acórdão de mérito no Tema 985 e fixou a seguinte tese: 
		 “É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço constitucional de férias”, decidindo pela legitimidade da incidência da contribuição social, a cargo do empregador, sobre os valores pagos ao empregado a título de terço constitucional de férias gozadas.
		 Dessa decisão foram opostos embargos de declaração requerendo a modulação dos efeitos, já que, entre 2014 e 2020, diversos contribuintes deixaram de recolher a contribuição sobre o terço constitucional de férias, com fundamento na decisão antes proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.
		 Além disso, após a prolação do acórdão de mérito, a Associação Brasileira da Advocacia Tributária (ABAT), na condição de amicus curiae, requereu a suspensão nacional de todos os processos sobre a matéria, uma vez existir nos autos os referidos embargos de declaração visando à modulação dos efeitos da decisão, ao passo que os Tribunais Regionais Federais vinham aplicando, de forma ampla, o Tema 985.
		 Da mesma forma, diversos processos foram julgados no âmbito do CARF, entre 2014 e 2020, aplicando o entendimento vinculante proferido pelo STJ quanto à não incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias e, após o julgamento do mérito realizado pelo STF, imediatamente aplicou-se o novo entendimento aos processos em trâmite no âmbito do CARF e do judiciário, gerando graves entraves à segurança jurídica e à isonomia entre os contribuintes.
		 Diante do pedido feito pela ABAT, em meados de 2023, o ministro André Mendonça, relator à época do Tema 985, proferiu decisão determinando a suspensão de todos os processos judiciais e administrativos – o que inclui o CARF – versando sobre a natureza jurídica do terço constitucional de férias, para fins de incidência da contribuição previdenciária patronal.
		 Com relação aos embargos de declaração opostos acerca da modulação dos efeitos, o STF se posicionou conforme a ementa a seguir transcrita:
		 DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR. TERÇO DE FÉRIAS. MODULAÇÃO DE EFEITOS.
		 ALTERAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PARCIAL PROVIMENTO .
		 I. Caso em exame 
		 1. Embargos de declaração que objetivam a modulação dos efeitos do acórdão que reconheceu a constitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária do empregador sobre o terço constitucional de férias.
		 II. Questão em discussão 
		 2. Discute-se a presença dos requisitos necessários à modulação temporal dos efeitos da decisão.
		 III. Razões de decidir 
		 3. Em 2014, o Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, assentou que o adicional de férias teria natureza compensatória, e, assim, não constituiria ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ele não incidiria contribuição previdenciária patronal. Havia, ainda, diversos precedentes desta Corte no sentido de que a discussão acerca da natureza jurídica e da habitualidade do pagamento das verbas para fins de incidência da contribuição previdenciária seria de índole infraconstitucional.
		 4. Com o reconhecimento da repercussão geral e o julgamento de mérito deste recurso, há uma alteração no entendimento dominante, tanto no âmbito do próprio Supremo Tribunal Federal quanto em relação ao que decidiu o Superior Tribunal de Justiça em recurso repetitivo.
		 5. A mudança da jurisprudência é motivo ensejador de modulação dos efeitos, em respeito à segurança jurídica e ao sistema integrado de precedentes. CPC/2015 e decisões desta Corte.
		 IV. Dispositivo 
		 6. Embargos de declaração parcialmente providos, para atribuir efeitos ex nunc ao acórdão de mérito, a contar da publicação de sua ata de julgamento, ressalvadas as contribuições já pagas e não impugnadas judicialmente até essa mesma data, que não serão devolvidas pela União.
		 Dispositivos relevantes citados: Constituição Federal, art. 195, I, a (com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998); Lei nº 8.212/1991, art. 22, I. Jurisprudência relevante citada: STJ, REsp 1.230.957 (2014), Rel. Min. Mauro Campbell; STF, ARE 1.260.750 (2020), Rel. Min. Dias Toffoli; RE 643.247 EDs (2019), Rel. Min. Marco Aurélio; RE 594.435-EDs (2019), Red. p/o acórdão o Min. Alexandre de Moraes; RE 593.849 (2017), Rel. Min. Edson Fachin; RE 892.238 (2016), Rel. Min. Luiz Fux; RE 565.160 (2017), Rel. Min. Marco Aurélio. (RE 1072485 ED, Relator MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão LUÍS ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 12-06-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe s/n DIVULG 18-09-2024 PUBLIC 19-09-2024) 
		 Os novos embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional com intuito de alterar o marco temporal ou os efeitos da modulação não foram acolhidos.
		 Conforme se verifica no andamento processual no sítio eletrônico do STF, em 24/09/2025 foi certificado o trânsito em julgado do RE nº 1.072.485 (Tema 985). 
		 Dessa forma restou fixado pelo Tema 985 do STF que é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias gozadas, ao considerar que este tem natureza salarial e habitual. Contudo, por segurança jurídica, esse entendimento, quando há questionamentos tempestivos, valerá apenas para fatos geradores a partir de 15/09/2020, data de publicação da ata do julgamento do mérito do RE nº 1.072.485, e não retroage.
		 Ocorre que, no presente caso, em que pese o recorrente afirmar que teria anexado documentos de comprovação acerca das supostas verbas indenizatórias, a realidade fática demonstra que não fora juntada aos autos comprovante de que as contribuições objeto da autuação incidiram sobre tais verbas.
		 Resta evidenciado que o recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar documentalmente, para elidir do lançamento as parcelas que entende não serem passíveis de incidência de contribuições previdenciárias.
		 Entendo que cabia ao recorrente comprovar suas alegações mediante a apresentação de documentação hábil e idônea. Em não o fazendo, não se desonerou do ônus probatório nos termos do artigo 373 da Lei nº 13.105 de 2015 (Código de Processo Civil), de modo não merecer qualquer reforma o acórdão recorrido neste ponto.
		 O recorrente sustenta que a alíquota de 2% aplicada a título de contribuição para os riscos ambientais do trabalho (RAT) foi indevidamente fixada, uma vez que a legislação determina sua variação conforme o grau de risco da atividade preponderante (1%, 2% ou 3%).
		 Argumenta que, no caso do Município, as atividades exercidas possuem natureza predominantemente burocrática, o que caracterizaria risco leve, atraindo a aplicação da alíquota de 1%, e não de 2%.
		 Dessa forma, defende que o lançamento foi realizado com base em parâmetro superior ao devido, resultando em exigência excessiva, além de destacar que a manutenção da cobrança pode impactar negativamente a capacidade financeira do ente público e a continuidade dos serviços essenciais.
		 Não prosperam as alegações do recorrente quanto à suposta aplicação indevida da alíquota de 2% a título de contribuição para os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT).
		 A legislação de regência é clara ao estabelecer que a alíquota aplicável (1%, 2% ou 3%) decorre do enquadramento da atividade econômica preponderante da empresa, nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/1991, sendo tal enquadramento realizado com base na Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) e no Anexo V do Regulamento da Previdência Social. Ademais, a Instrução Normativa RFB nº 971/2009 atribui expressamente ao próprio contribuinte a responsabilidade pelo correto enquadramento de sua atividade, devendo este refletir a atividade que concentra o maior número de segurados.
		 No caso concreto, o próprio Município declarou como atividade preponderante o CNAE 8411-6/00 (Administração Pública em Geral), cuja classificação, nos termos da legislação aplicável, corresponde ao grau de risco médio, sujeito, portanto, à alíquota de 2%. Não há nos autos qualquer comprovação de que a atividade preponderante seria diversa daquela informada, tampouco demonstração de que a maioria dos segurados estaria vinculada a atividade distinta que justificasse o reenquadramento pretendido.
		 A simples alegação de que as atividades seriam “meramente burocráticas” não se presta a afastar o enquadramento legal, sobretudo porque a definição do grau de risco não decorre de juízo subjetivo do contribuinte, mas de critérios objetivos previamente fixados na legislação e vinculados à CNAE.
		 No que se refere à alegada possibilidade de redução da alíquota, cumpre esclarecer que tal previsão não se confunde com o enquadramento inicial do RAT, mas sim com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), mecanismo que pode reduzir ou majorar a alíquota conforme o desempenho da empresa em relação aos índices de frequência, gravidade e custo dos acidentes. No presente caso, conforme dados oficiais, foi aplicado o FAP de 0,5000, já refletindo a redução legalmente prevista, inexistindo qualquer irregularidade no cálculo efetuado pela fiscalização.
		 Dessa forma, ausente prova de erro no enquadramento da atividade preponderante ou no cálculo do FAP, conclui-se que a apuração das contribuições com base na alíquota de 2% encontra-se em estrita conformidade com a legislação previdenciária, não merecendo reparo o lançamento.
		 Da taxa Selic
		 Em relação à taxa de juros moratórios aplicada, verifica-se que o lançamento contém exatamente os juros previstos em lei, com a utilização da taxa SELIC, cuja aplicabilidade é obrigatória e vinculada.
		 Ademais, trata-se de matéria sumulada, de observância obrigatória para este conselheiro, conforme se verifica na Súmula nº 4, que assim dispõe:
		 Súmula nº 4: 
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
		 Assim, nada a prover quanto ao ponto.
		 Da multa de ofício aplicada
		 O recorrente sustenta que a aplicação de multas nos percentuais de 75% a 150% seria excessiva, por assumir caráter confiscatório, em afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Argumenta que, especialmente no caso da multa qualificada de 150% do tributo devido, haveria evidente desproporção punitiva, razão pela qual requer a redução das penalidades e dos encargos moratórios.
		 A questão da confiscatoriedade não foi conhecida conforme descrito no tópico destinado a admissibilidade.
		 Ademais, cumpre esclarecer que não houve, no caso concreto, aplicação de multa qualificada no percentual de 150%, como alegado. Conforme expressamente consignado no Relatório Fiscal, a penalidade aplicada foi a multa de ofício no percentual de 75%, devidamente fundamentada no artigo 35-A da Lei nº 8.212/1991, em conjunto com o artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996.
		 A multa de oficio aplicada pela fiscalização pune precisamente os atos que, muito embora não tenham sido praticados dolosamente pelo contribuinte, ainda assim, tipificam infrações cuja responsabilidade é de natureza objetiva e encontram-se definidas na legislação retro mencionada.
		 Dessa forma deve ser mantida a multa aplicada.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, deixando de conhecer dos argumentos acerca da multa confiscatória e multa previdenciária, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de nulidade e negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sílvio Lúcio de Oliveira Júnior
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A aliquota GILRAT aplicavel é aquela atribuida a atividade na qual se
encontram o maior niumero de segurados empregados ou trabalhadores
avulsos. Cabe ao contribuinte apresentar provas que contradigam as
informacgdes prestadas por ela mesma no preenchimento da GFIP.

RECURSO VOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS NA
IMPUGNAGAO. ADOGAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO
ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO ARTIGO 114, § 12, INCISO | DA
PORTARIA MF N2 1.634 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 (RICARF).

Nas hipdteses em que o sujeito passivo ndo apresenta novas razdes de
defesa em sede recursal, o artigo 114, § 12, inciso | do Regimento Interno
do CARF (RICARF) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisao
proferida pela autoridade julgadora de primeira instancia caso o relator
concorde com as razoes de decidir e com os fundamentos ali adotados.

ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE FERIAS.

O adicional constitucional de férias integra o saldrio de contribuicdo para o
fim de incidéncia da contribui¢do previdenciaria.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SOBRE O TERCO CONSTITUCIONAL DE
FERIAS. RECURSO EXTRAORDINARIO 1.072.485/PR. TEMA  985.
MODULACAO EFEITOS.

E legitima a incidéncia de contribui¢do social sobre o valor satisfeito a titulo
de terco constitucional de férias. Em sede de embargos de declaragao
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opostos foi modulado os efeitos da decisdo, a contar da data da publicacao
da ata de julgamento da decisdo de mérito, ou seja, a contribuicdo
previdenciaria das empresas deve ser cobrada sobre o terco constitucional
de férias a partir de 15/09/2020, com excec¢do das contribuicdes ja pagas e
ndo impugnadas judicialmente até essa mesma data, que ndo serdo
devolvidas pela Unido.

ALEGACAO SEM COMPROVACAO. IMPOSSIBILIDADE DE INFIRMAR O
LANCAMENTO FISCAL. ONUS DA PROVA. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Alega¢des sem
gualquer comprovacao ndao tem o condao de infirmar o langamento fiscal.

TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. SUMULA CARF N2 4,

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC para titulos federais.
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ACORDAO

MULTA DE OFICIO. FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO,
RESPONSABILIDADE OBIJETIVA.

A responsabilidade por infracdes a legislacdo tributaria, via de regra,
independe da intencdo do agente ou do responsdvel e tampouco da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato comissivo ou omissivo
praticado, a exemplo da falta de recolhimento do tributo que é punida com
a aplicacdo da multa de oficio proporcional a 75% do valor do tributo ndo
recolhido pelo sujeito passivo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer

parcialmente do recurso voluntario, deixando de conhecer dos argumentos acerca da multa

confiscatdria e multa previdencidria; na parte conhecida, rejeitar a preliminar de nulidade e negar-

Ihe provimento.

Assinado Digitalmente

Silvio Lucio de Oliveira Junior — Relator

Assinado Digitalmente

Heitor de Souza Lima Junior — Presidente Substituto

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Ana Carolina da Silva

Barbosa, Debora Fofano dos Santos, Mario Hermes Soares Campos (substituto[a] integral),

Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Silvio Lucio de Oliveira Junior, Heitor de Souza Lima Junior

(Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por MUNICIPIO DE APICUM-ACU (e-fls
522/532) em face do Acérddo n° 101-022.895 (e-fls. 497/516) da 52. Turma da Delegacia de
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Julgamento da Receita Federal do Brasil 01, que julgou improcedente a impugnacdo, mantendo o
crédito tributario.

O lancamento se refere as contribuicGes sociais em razdao de descumprimento de
obrigacdo principal e acesséria, relativos as competéncias 01/2019 a 12/2019, inclusive 132
saldrio, cujos créditos tributarios foram lavrados em 14/07/2022 por meio dos seguintes Autos de
Infracao:

e Contribuicdo Previdenciaria da Empresa e do Empregador (fls. 04/12),
referente a contribuicdo social destinada a seguridade social
correspondente a parte patronal, inclusive para o financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa  decorrente dos riscos ambientais do trabalho
(SAT/GILRAT/FAP), no montante de RS 6.133.400,92, incidente sobre a
remuneracdo paga a segurados empregados e contribuintes individuais;

e Contribuicdo Previdenciaria dos Segurados (fls. 14/20), referente a
contribuicdo devida pelos segurados empregados e contribuintes
individuais, no valor de RS 224.942,77.

e Multas Previdenciarias (fls. 22/24), referente ao descumprimento de
obrigacdo acessdria, por ter o Municipio deixado de (i) de arrecadar,
mediante desconto das remuneragdes, as contribuicdes dos segurados
contribuintes individuais, no valor de RS 2.926,52 e (ii) de preparar
folha(s) de pagamento(s) das remunerac¢Ges pagas ou creditadas a todos
os segurados a seu servico, no valor de RS 2.926,52.

De acordo com o Relatdrio Fiscal (e-fls. 26/43):
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O sujeito passivo deixou de apresentar a fiscalizacdo quase toda documentacdo
objeto do procedimento fiscal, solicitada por meio do Termo de Inicio do
Procedimento Fiscal — TIPF, de 07/10/2021.

Em razdo da ndo apresentagdo da documentacdo solicitada no TIPF, foi langado de
oficio o montante das contribui¢des devidas, com fundamentacgdo legal no artigo
33, §§ 19, 22 e 32 da Lei n? 8.212/1991; inclusive, com a aplicacdo da multa de
75% (setenta e cinco por cento), prevista no Inciso | do artigo 44 da Lei n?
9.430/1996, conforme artigo 35-A da Lei n2 8.212/1991.

Os dados foram apurados por meio dos seguintes dos registros contdbeis do
contribuinte lastreados na documentacdo da prestacdo de contas do municipio
junto ao TCE-MA, obtida através do endereco internet
https://www6.tce.ma.gov.br/PCA/visualizarestrutura.zul: Oficio de Apresentacdo
da Prestacdo de Contas Ano 2019; Relacdo de Empenho por Unidade
Orgamentaria — Analitica; Livro Didrio; Nota de Empenho, Nota de Subempenho,
Nota Liquidagdo, Ordem de Pagamento, Folha de Pagamento Analitica e Recibo
Pagamento.

DA BASE DE CALCULO.
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Segurado Empregado — Base de Calculo da Contribuicio da Empresa/Empregador

e da Contribuicdo do Segurado Empregado

Foi considerada como base de calculo dos lancamentos os pagamentos/créditos
efetuados pelo sujeito passivo, do total de vencimentos, vantagens salariais e de
remuneragdo devidos, integrantes do salario de contribuicdo, destinados a
retribuir a prestacdo dos servicos, em carater ndo eventual (Artigo 28, Inciso | da
Lei n2 8.212/1991), realizados por servidores municipais cargos efetivos,
servidores municipais ocupantes de cargos, exclusivamente, comissionados,
servidores municipais cargos temporarios/contratados por tempo determinado, e
agentes politicos, nado filiados a Regime Préprio de Previdéncia Social — RPPS,
enquadrados pela fiscalizacdo como segurados obrigatérios do Regime Geral de
Previdéncia Social — RGPS, no tipo de categoria “empregado”.

O Municipio realizou o pagamento/crédito de remuneracdo a servidores
municipais (enquadrados como segurados obrigatérios do RGPS, na categoria
empregado), a titulo de diversas rubricas salariais, e deixou de considerar essas
verbas salariais como base de calculo/salario de contribuicdo para incidéncia das
contribuicdes previdenciarias destinadas ao Regime Geral de Previdéncia Social —
RGPS.

O 6rgdo publico efetuou o pagamento de remuneracao a prestadores de servigos
(Servidores Municipais) e deixou juntar os elementos comprobatdrios da despesa
publica realizada (Folha de Rosto da Nota de Empenho, Nota de Liquidacdo,
Ordem de Pagamento, Folha de Pagamento Analitica) a prestagdo de contas do
municipio apresentada ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhdo. Os dados
foram extraidos da “Relagdao de Empenho por Unidade Or¢camentdria Analitica”.
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Segurado Contribuinte Individual — Base de Calculo da Contribuicio da

Empresa/Empregador e da Contribuicdo do Segurado Contribuinte Individual

Foi considerada como base de calculo dos langamentos os pagamentos/créditos
de prestacdo de servicos remunerados, de natureza eventual, realizados por
pessoas fisicas enquadradas pela fiscalizagdo como segurados obrigatérios do
Regime Geral de Previdéncia Social — RGPS no tipo de categoria “Contribuinte

I”

Individua

O Municipio realizou o pagamento/crédito de remuneracdo a prestadores de
servigos pessoas fisicas sem vinculo empregaticio, e deixou de realizar o desconto
da contribuicdo a cargo do segurado, destinada ao Regime Geral de Previdéncia
Social - RGPS.

Multas Previdencidrias — Descumprimento de ObrigacSes Acessodrias

O Municipio efetuou o pagamento/crédito de remuneracdo a segurados do RPGS
e deixou de preparar folha(s) de pagamento, de acordo com os padr&es e normas
estabelecidos pelo érgdo competente da Seguridade Social.




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2101-003.794 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11234.720141/2022-39

O Municipio realizou o pagamento/crédito de remuneracdo a prestadores de
servicos pessoas fisicas, enquadrados na categoria “Contribuinte Individual” do
RGPS, e deixou de arrecadar, mediante desconto da remuneracao, a contribuicao
a cargo dos segurados, de responsabilidade do sujeito passivo, nos termos do Art.
42 da Lei n2 10.666/2003.

DOS RECOLHIMENTOS EFETUADOS PELO SUJEITO PASSIVO.

Os Recolhimentos realizados pelo contribuinte em Guias da Previdéncia Social —
GPS, anteriores ao inicio do procedimento fiscal, Cédigo de Recolhimento 2402,
foram apropriados na quitacdo dos fatos geradores declarados na Guia de
Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP.

ACRESCIMOS LEGAIS DE MULTA E JUROS MORATORIOS APLICADO.

Sobre a contribuicdo previdencidria lancada foi aplicada a multa de oficio de 75%
e o débito foi acrescido de juros de mora a taxa SELIC.

O sujeito passivo foi regularmente cientificado e apresentou impugnacao
tempestiva, alegando, preliminarmente, a nao incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre
diversas verbas que classifica como de natureza indenizatéria, tais como o terco constitucional de
férias (gozadas ou indenizadas), aviso prévio indenizado, valores pagos nos quinze dias que
antecedem o auxilio-doenca, saldrio-maternidade, gratificacdes, horas extras, adicional noturno e
adicional de insalubridade. Fundamenta sua tese em precedentes do STJ, especialmente no REsp
n2 1.230.957, bem como em decisdo do STF no RE n2 576.967, além de invocar temas repetitivos e
entendimentos administrativos no ambito do CARF.

Alega, ainda, que a fiscalizacdo teria procedido de forma genérica e por
amostragem, sem andlise adequada dos documentos, o que comprometeria a liquidez e certeza
do crédito tributario, ensejando a nulidade do langcamento.

Sustenta também a aplicacdo da Nota PGFN/CRJ n? 115/2017, que orienta a
dispensa de contestar e recorrer em hipdteses de ndo incidéncia de contribuicdao previdencidria
sobre determinadas verbas, argumentando que a prépria Fazenda Nacional reconhece a
pacificacdo da matéria nos tribunais superiores, o que deveria vincular a atuacdo fiscal e
administrativa.

No mérito, defende a impossibilidade de incidéncia de contribuicdo previdenciaria
sobre remunerac¢des pagas a trabalhadores avulsos, contribuintes individuais e prestadores de
servicos, sob o argumento de auséncia de previsao constitucional para tributacdo de valores que
ndo configurem efetiva retribuicdo ao trabalho. Aduz que o langcamento teria sido realizado com
base em afericdo indireta e arbitramento indevido, ao considerar a totalidade dos empenhos
liguidados, desconsiderando recolhimentos ja efetuados e inexistindo, portanto, fato gerador em
relacdo a parte das exigéncias.

Também questiona a aplicagao da aliquota de 2% referente a contribui¢ao para os
riscos ambientais do trabalho (RAT), sustentando que as atividades desenvolvidas possuem
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natureza predominantemente burocratica, devendo ser enquadradas como de risco leve, com
incidéncia da aliquota de 1%, além de pleitear a aplicacdo de eventual redugdo prevista na
legislacao.

No tocante a penalidade, alega inexisténcia de dolo, afirmando que nao restou
demonstrado o elemento subjetivo necessario para a qualificagdo da multa, defendendo, quando
muito, a ocorréncia de culpa. Sustenta, ainda, que as multas aplicadas possuem cardter
confiscatdrio, especialmente nos percentuais de 75% a 150%, em afronta aos principios da
razoabilidade e proporcionalidade, requerendo sua reducdo ou cancelamento. Por fim, contesta a
incidéncia de juros e a aplicagdo da taxa SELIC, reiterando a ilegalidade das exigéncias e pleiteando
a nulidade ou revisao integral do langamento.

Adveio o julgamento no qual a decisdo de piso negou provimento a impugnacao,
mantendo o crédito tributdrio, conforme Acérdao que restou assim ementado:

Assunto: Contribui¢des Sociais Previdencidrias
Periodo de apuracdo: 01/01/2019 a 31/12/2019
MULTA PREVIDENCIARIA. MATERIA NAO IMPUGNADA.

Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que nao tenha sido expressamente
contestada pela impugnante.

LANCAMENTO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIAS. NAO APRESENTACAO DE
DOCUMENTAGAO SOLICITADA. AFERICAO INDIRETA. LEGITIMIDADE.

E legitimo o langamento de contribuigdo previdencidria por meio de aferigdo
indireta quando o contribuinte ndo apresenta a documentacdo solicitada pela
fiscalizacdo.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PESSOA FiSICA. PRESTACAO DE SERVICO EVENTUAL.
VINCULACAO AO RGPS.

A pessoa fisica que presta servico de natureza urbana ou rural, em carater
eventual, a uma ou mais empresas, sem relacgdo de emprego, vincula-se a
Previdéncia Social como segurado obrigatério na condicdo de contribuinte
individual.

SAT/RAT. ALIQUOTA. ENQUADRAMENTO.

A aliquota incidente sobre a contribuicdo para custeio do seguro de acidente do
trabalho é determinada pela atividade preponderante do contribuinte, assim
considerada a que ocupa o maior nimero de segurados empregados.

Cabe ao contribuinte, em face da atividade preponderante do estabelecimento,
promover o enquadramento, para efeito de apuracdo do grau de risco e
respectiva aliquota, devendo demonstrar a apurag¢do, por suficiente
documentacdo idonea.
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TERGO CONSTITUCIONAL DE FERIAS GOZADAS. VERBA DE NATUREZA
REMUNERATORIA. INCIDENCIA DE CONTRIBUIGAO PREVIDENCIARIA.

As remuneracdes pagas, devidas ou creditadas a titulo de terco constitucional de
férias gozadas natureza remuneratéria e integram a base de calculo das
contribuicOes sociais previdenciarias.

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO-DOENGA. AVISO PREVIO INDENIZADO.
TERGO CONSTITUCIONAL DE FERIAS INDENIZADAS.

A falta de comprovacdo de recolhimento de contribui¢cbes previdenciarias sobre
os primeiros quinze dias de auxilio-doenca, aviso prévio indenizado e terco
constitucional de férias indenizadas impede eventual retificacdo do langamento.

MULTA DE OFICIO. EFEITO CONFISCATORIO.

A multa de oficio lancada a aliquota de 75% tem como fato gerador a mera
inadimpléncia do contribuinte quanto ao pagamento ou recolhimento de tributos
ou a omissdo ou inexatiddo na prestacdo de declaracdes, constatados em
procedimento de oficio, independentemente da gravidade da infracdo e da
intencdo do sujeito passivo, consoante determinacao legal.

O principio da vedacgao ao confisco é enderecado ao legislador e ndo ao aplicador
da lei, que a ela deve obediéncia.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo de piso em 06/02/2023 pela via eletrbnica (e-fl. 518), foi
juntado aos autos Recurso Voluntario em 02/03/2023, conforme Termo de Solicitagdo de Juntada
(e-fl. 520), por meio do qual a Recorrente reitera os termos da impugnacao.

No recurso, a recorrente sustenta, inicialmente, a impossibilidade de constituicao
do crédito tributdrio mediante arbitramento ou afericdo indireta, alegando que o lancamento foi
realizado com base em critérios genéricos, sem a devida consideracdo dos documentos
disponiveis, o que comprometeria a identificacdo correta dos fatos geradores e resultaria na
cobranca indevida de contribuicbes sobre valores que ndo correspondem a rendimentos do
trabalho.

Reitera a tese de que a contribuicdo previdencidria somente pode incidir sobre
rendimentos efetivamente destinados a retribuicdo do trabalho, defendendo a exclusdao da base
de cdlculo de diversas verbas de natureza indenizatdéria, como o terco constitucional de férias,
aviso prévio indenizado e valores pagos nos primeiros dias de afastamento por doenca.
Argumenta, ainda, que ndo é legitima a incidéncia sobre valores “devidos” e ndo pagos ou
creditados, nem sobre remuneracdes que ndao guardem relacdo direta com a prestacdo de
Servigos.

Sustenta também a impossibilidade de incidéncia da contribuicdo previdenciaria
sobre remuneracOes pagas a trabalhadores avulsos, contribuintes individuais e prestadores de
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servicos, sob o fundamento de auséncia de previsao constitucional para tal exigéncia, bem como a
necessidade de compensacdo de valores eventualmente ja recolhidos.

No que se refere a contribui¢do para os riscos ambientais do trabalho, a recorrente
alega erro na aplicagdao da aliquota de 2%, defendendo que as atividades desenvolvidas possuem
natureza predominantemente burocrdtica, o que ensejaria o enquadramento como risco leve,
com incidéncia de aliquota inferior.

A recorrente também impugna a aplicacdo da taxa SELIC, sustentando sua
ilegalidade, e questiona a multa de oficio, afirmando que os percentuais aplicados sdo excessivos e
possuem carater confiscatdrio, além de ndo haver comprovagao de dolo que justifique eventual
qualificagdo da penalidade.

Por fim, contesta o entendimento de preclusdo adotado na decisdo recorrida,
defendendo interpretacdo mais ampla das normas processuais administrativas, com fundamento
nos principios da verdade material, ampla defesa e contraditério, de modo a permitir a analise de
argumentos e provas apresentados ao longo do processo, ainda que ndao tenham sido
integralmente desenvolvidos na impugnacao inicial.

Ao final, requer o conhecimento e provimento do recurso, para cancelamento ou
revisdo do lancamento, com o afastamento das incidéncias impugnadas, adequacdo das
penalidades e andlise integral das alegacdes, bem como a manutencdo da suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario e o sobrestamento da Representacdo Fiscal para Fins Penais até
decisdo definitiva.

Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciagdo e
julgamento do Recurso Voluntario.

N&o foram apresentadas contrarrazdes.

VOTO

Conselheiro Silvio Lucio de Oliveira Junior, Relator.
1. Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo, e quanto aos demais requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72, entendo que o recurso deve ser apenas
parcialmente conhecido.

O recorrente sustenta que a multa de oficio aplicada seria confiscatéria.
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N3do se pode conhecer da alegacdo de confisco por se tratar de matéria de cunho
constitucional, cuja apreciacdo é vedada a este Colegiado, nos termos da Simula CARF n? 2, que
estabelece:

Sumula CARF n2 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.”

Com relagdo as multas previdenciarias objeto da autuacdo, a decisdo de piso
registrou que na impugnacdo ndo houve questionamento acerca da matéria. J4 o recorrente
sustenta que nao deve ser reconhecida a existéncia de matéria nao impugnada, defendendo
interpretacdo ampla da impugnacdo e afastamento da aplicacdo rigida da preclusdao, com
fundamento nos principios da ampla defesa, do contraditdrio e da verdade material.

Argumenta que o CARF, como instancia revisora, deve admitir a andlise de
argumentos e provas ainda que nao detalhados na fase inicial, adotando interpretacdo abrangente
do conceito de “matéria”. Por fim, invoca precedentes e doutrina para defender a mitigacdo da
preclusdo no processo administrativo, com a consequente apreciacao de alegacdes apresentadas
em momento posterior.

Nos termos do artigo 16, inciso lll, do Decreto n® 70.235/72, a impugnacdo deve
abranger, sob pena de preclusdo, todos os motivos de fato e de direito, bem como os pontos de
discordancia que o sujeito passivo entenda pertinentes a sua defesa. O artigo 17 do mesmo diploma
processual é expresso ao considerar ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada naquela oportunidade, vejamos:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:
| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificagdo do impugnante;

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir;

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos os motivos que as justifiquem, com a formulagdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o
endereco e a qualificacdo profissional do seu perito.

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciacdo judicial, devendo ser
juntada copia da peticdo.

§ 12 Considerar-se-a nao formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar
de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Redacdo dada pela Lei
n2 8.748, de 1993)

§ 22 E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressdes
injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de oficio

10
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ou a requerimento do ofendido, mandar risca-las. (Redacdo dada pela Lei n?
8.748, de 1993)

§ 32 Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro,
provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se assim o determinar o julgador. (Incluido pela
Lei n2 8.748, de 1993)

§ 42 A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Redacgdo
dada pela Lei n29.532, de 1997) (Producgdo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior; (Redacdo dada pela Lei n? 9.532, de 1997) (Produgao de
efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Reda¢do dada pela Lei n? 9.532, de
1997) (Producdo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razées posteriormente trazidas aos autos.
(Redacdo dada pela Lei n2 9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

§ 52 A juntada de documentos apds a impugnacdo devera ser requerida a
autoridade julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos,
a ocorréncia de uma das condi¢Oes previstas nas alineas do paragrafo anterior.
(Redacdo dada pela Lei n29.532, de 1997) (Producdo de efeito)

§ 62 Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados
permanecerdo nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela
autoridade julgadora de segunda instancia. (Redacdo dada pela Lei n? 9.532, de
1997) (Produgdo de efeito)

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

Assim, é no momento da impugnacdo que se concentra a fase de defesa ampla, assim
como se inaugura a fase litigiosa, ndo sendo licito ao contribuinte inovar em recurso com teses que
poderia e deveria ter apresentado na fase prépria.

Para o adequado deslinde da controvérsia tributaria, incumbe ao julgador delimitar
com precisdo o objeto do litigio, atuando exclusivamente dentro do espaco processual delineado.
Esses limites sao definidos, de um lado, pela pretensao deduzida pela Administragao Tributaria e, de
outro, pela resisténcia apresentada pelo contribuinte, resultando na decisdo proferida em primeira
instancia, posteriormente submetida a revisao recursal.

Nesse cendrio, a impugnacdo assume papel essencial na estabilizacdo da relacao
processual, fixando o ambito de debate entre as partes. Desse modo, as questdes suscitadas em sede
recursal devem guardar estrita correspondéncia com aquelas originalmente articuladas na
impugnacao, sendo vedada a inovagdo argumentativa que venha a surpreender a Fazenda Publica ou
alterar o objeto litigioso, sob pena de violagdo a preclusdo processual.

=1
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A inovacdo processual afronta diretamente os principios da preclusado e da estabilizacao
da lide administrativa, os quais visam conferir celeridade e seguranca juridica ao processo fiscal.

Por essa razdo, ndo ha que se falar em aplicacdo do principio da verdade material para
o conhecimento dessas teses. Embora tal principio sirva de orientacdo interpretativa, ndo possui a
forca de afastar comandos legais expressos que regem o processo administrativo fiscal, especialmente
no que toca a delimitacdo do objeto de defesa e a preclusdo das alegacdes ndao oportunamente
deduzidas.

Assim, conclui-se que as alegagdes introduzidas somente em sede recursal configuram
inovacao processual indevida e, por conseguinte, ndo merecem conhecimento.

Diante do exposto, conhe¢o parcialmente do Recurso Voluntario, deixando de
conhecer dos argumentos acerca da multa confiscatéria e multa previdenciaria.

2. Preliminar

O recorrente sustenta, inicialmente, a impossibilidade de utilizacdo da técnica de
arbitramento ou afericdo indireta para a constituicdo dos créditos tributdrios, embora reconheca
gue tal procedimento encontra previsao legal. Argumenta que, no caso concreto, a fiscalizacdo
aplicou indevidamente essa metodologia, desconsiderando elementos reais da contabilidade e
apurando a exigéncia com base em valores genéricos, o que comprometeria a validade do
langamento.

N3o procedem as alegacdes da recorrente quanto a impossibilidade de utilizacdo da
afericdo indireta. No caso concreto, restou devidamente comprovado que o contribuinte, embora
regularmente intimado, deixou de apresentar a documentacgao essencial a verificagdo das bases de
calculo e dos fatos geradores das contribui¢des previdenciarias, limitando-se a cumprir de forma
parcial a requisicao fiscal.

Diante dessa omissdo, a fiscalizacdo ndo dispunha de elementos suficientes para
apuracdo individualizada das remuneracdes pagas e ndo declaradas, circunstancia que legitimou a
adocdo da afericdo indireta, nos termos da legislacdo previdenciaria aplicavel. Trata-se, portanto,
de procedimento excepcional, porém expressamente autorizado, justamente para situacdes em
gue ha recusa, sonegacao ou apresentacao deficiente de informagdes pelo contribuinte.

Ademais, a apuragdo do crédito tributario foi realizada com base em documentos
oficiais disponiveis, notadamente aqueles constantes da prestacdo de contas apresentada pelo
préprio ente publico perante o Tribunal de Contas, o que afasta a alegacdo de arbitrariedade ou
auséncia de lastro fatico.

No tocante a base de calculo, ndo had qualquer demonstracdo concreta de que
tenham sido incluidos valores estranhos a incidéncia das contribuicGes. A recorrente limita-se a
apresentar alegacOes genéricas, sem indicar especificamente quais verbas teriam sido
indevidamente tributadas ou apontar inconsisténcias nos valores apurados.

12
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Assim, verifica-se que o lancamento foi realizado em estrita observancia a legislacao
de regéncia, sendo a utilizacdo da afericao indireta consequéncia direta da conduta omissiva do
préprio contribuinte, ndo havendo que se falar em nulidade ou ilegalidade do procedimento fiscal.

3. Mérito

Alega que a autuagdo promoveu a incidéncia de contribuicdo previdencidria sobre
valores que ndo configuram rendimentos do trabalho, inclusive sobre quantias ndo efetivamente
pagas ou creditadas, o que violaria os parametros constitucionais da regra matriz de incidéncia.
Defende que a base de calculo da contribuicdo deve estar estritamente vinculada a folha de
salarios, ndo podendo abranger verbas de natureza indenizatdria ou valores que nao representem
contraprestacgao laboral.

Sustenta que ¢é ilegal a cobranca de contribuicdo previdencidria sobre
remuneracdes “devidas” a prestadores de servico, por auséncia de previsdo constitucional,
afirmando que houve inclusdo indevida de valores na base de cdlculo, sem a necessaria correlacdo
com a efetiva prestacdo de trabalho.

A legislacdo previdencidria é expressa ao estabelecer que a prestacao de servico,
ainda que sem vinculo empregaticio, enseja a filiagdo obrigatdria ao Regime Geral de Previdéncia
Social, na condicdo de contribuinte individual, sendo a remuneracao auferida considerada saldrio-
de-contribuigao.

Nesse contexto, a obrigacdo tributaria ndo se limita as quantias efetivamente pagas,
mas alcanca também aquelas devidas ou creditadas, conforme expressamente previsto na
legislacdo de regéncia. Ademais, compete a empresa contratante proceder a retencdo e ao
recolhimento das contribuicdes incidentes sobre tais valores, inclusive as devidas pelo segurado e
as patronais.

No caso concreto, restou evidenciado que o Municipio realizou pagamentos a
prestadores de servigos pessoas fisicas sem promover a devida declaracdao e recolhimento das
contribuicdes correspondentes, o que justifica plenamente a constituicao do crédito tributdrio.
Assim, a exigéncia fiscal encontra respaldo direto na legislacdo aplicavel, ndo havendo qualquer
afronta ao texto constitucional ou ilegalidade no procedimento adotado.

A seguir trecho esclarecedor do Relatdrio Fiscal:

b) Segurado Contribuinte Individual — Base de Calculo da Contribuicdo da
Empresa/Empregador e da Contribuicdo do Segurado Contribuinte Individual O
pagamento/crédito da prestacdo de servicos remunerados, de natureza eventual,
realizados por pessoas fisicas, junto ao sujeito passivo acima ja qualificado;
enquadradas pela fiscalizagdo como segurados obrigatérios do Regime Geral de
Previdéncia Social — RGPS no tipo de categoria “Contribuinte Individual”,
conforme Art. 12, Inciso V, alinea “g” da Lei n?. 8.212/1991. Os dados foram
registrados na “Planilha Apuracdo Fato Gerador Contribui¢cdo Previdenciaria para
o RGPS - Jan/2019 a Dez/2019 Pagto Remun Prest Serv — Contrib Indiv”, Arquivo

13
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03 do PAF; confirmados por elementos comprobatdrios apensados ao PAF,
Arquivo 29.

b.1) O Municipio de Apicum-Acu - Prefeitura Municipal realizou o
pagamento/crédito de remuneracgdo a prestadores de servicos pessoas fisicas sem
vinculo empregaticio, e deixou de realizar o desconto da contribuicdo a cargo do
segurado, destinada ao Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS. A contribuicao
a cargo dos segurados para INSS foi apurada pela fiscalizagdo, observando o
contido no Art. 42 da Lei n? 10.666/2003, conforme “Planilha Apuragdo Fato
Gerador Contribuicdo Previdenciaria para o RGPS — Jan/2019 a Dez/2019 Pagto
Remun Prest Serv — Contrib Indiv”, coluna “CS N/DESCONT”, Arquivo 03 do PAF

O recorrente sustenta a ndo incidéncia de contribuicdes previdencidrias sobre
determinadas verbas que entende possuir natureza indenizatéria, especialmente o terco
constitucional de férias (indenizadas ou gozadas), o aviso prévio indenizado e os valores pagos nos
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doenca. Argumenta que tais parcelas nao
constituem contraprestacdo pelo trabalho, razdo pela qual ndo poderiam integrar a base de
calculo das contribuigdes.

Defende, ainda, que, no periodo inicial de afastamento por incapacidade, o valor
pago pelo empregador teria natureza de beneficio transferido pela Previdéncia Social, e ndo de
salario, afastando, portanto, a incidéncia tributaria. Nesse sentido, invoca entendimento
consolidado na jurisprudéncia, especialmente em sede de recursos repetitivos, no sentido de
reconhecer a natureza nao remuneratdria dessas verbas.

O recorrente também menciona precedentes administrativos que teriam adotado a
mesma orientagao, reforcando a tese de que tais rubricas devem ser excluidas da base de cdlculo
das contribui¢cdes previdencidrias, com possibilidade de compensac¢ao dos valores recolhidos
indevidamente.

Por fim, alega que o lancamento fiscal careceria de liquidez e certeza, sob o
argumento de que a fiscaliza¢do teria realizado apuragao genérica e por amostragem, sem analise
adequada dos documentos, reiterando que a base de cdlculo foi indevidamente composta por
verbas ndo tributaveis.

Neste ponto o contribuinte apenas reitera os argumentos apresentados em sede de
impugnacdo, ndo apresentando fatos ou documentos novos capazes de alterar o que foi decidido
pelo juizo a quo, de modo que a decisdo recorrida deve ser mantida pelos seus préprios
fundamentos, reproduzidos no excerto abaixo, com os quais concordo, motivo pelo qual os utilizo
como razado de decidir no presente assunto, tendo em vista o disposto no artigo 114, § 12, inciso |
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634 de 21 de dezembro de 2023:

De inicio, registre-se que o contribuinte, em que pese alegar a existéncia de
verbas indenizatdrias incluidas na base de calculo das contribui¢cdes apuradas pela
fiscalizagdo, ndo anexou a sua defesa documentos que pudessem identificar o
pagamento das supostas verbas.

14
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Importante aqui lembrar que a autoridade fiscal apurou a base de calculo das
contribuicdes previdenciarias por meio de documentos do préprio Municipio,
obtidos junto ao TCE MA. S3o eles: Apresentacdao da Prestacdo de Contas Ano
2019; Relagdo de Empenho por Unidade Orcamentdria — Analitica; Livro Diario;
Nota de Empenho, Nota de Subempenho, Nota Liquidagdo, Ordem de Pagamento,
Folha de Pagamento Analitica e Recibo Pagamento.

Dessa forma, havendo discordancia quanto a base de cdlculo levantada, deveria o
contribuinte apresentar os valores que julga corretos e apresentar a
documentacdo de suporte para cada um dos meses fiscalizados, o que nao foi
feito.

Assim, nada de novo foi trazido aos autos na presente fase processual capaz de
desqualificar o trabalho da fiscalizacdo, que, frise-se, deu-se com base em
documentacgdo do prdprio contribuinte.

De todo modo, em relacdo as verbas citadas (terco constitucional de férias
indenizadas ou gozadas; aviso prévio indenizado; e quinze dias que antecedem o
auxilio-doenca), convém trazer os esclarecimentos que seguem.

No ambito previdencidrio, o conceito de saldrio de contribuicdo encontra-se
inserido no artigo 28 da Lei n2 8.212/1991.

Lei n2 8.212/1991
Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuicado:

| - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo auferida em uma
ou mais empresas assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos,
devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados a
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retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma inclusive as gorjetas, os
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposicdo do empregador ou tomador de servigos nos termos da
lei ou do contrato ou, ainda, de convengdo ou acordo coletivo de trabalho
ou sentenga normativa;

A lei de custeio da Seguridade Social, ao definir a base de calculo das
contribuicbes previdenciarias, utilizou um critério amplo, incluindo na
remuneragdo todos os rendimentos pagos, devidos ou creditados aos
empregados, a qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma.

Pretendendo o legislador excluir determinada verba da incidéncia da contribui¢do
previdenciaria, o fez de maneira expressa pelas disposicbes do § 9° do artigo 28,
da Lei n? 8.212/1991, através de relacdo exaustiva. E o que se observa com as
importancias recebidas a titulo de ter¢o constitucional de férias indenizadas
apontada pela impugnante:

Lei 8.212/91:

15
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Art. 28.1...]
[...]

§ 92 Nao integram o saldrio-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redacdo dada pela Lei n2 9.528, de 10.12.97)

[...]

d) as importancias recebidas a titulo de férias indenizadas e respectivo
adicional constitucional, inclusive o valor correspondente a dobra da
remuneracao de férias de que trata o art. 137 da Consolida¢do das Leis do
Trabalho - CLT; (Redacdo dada pela Lei n29.528, de 10.12.97).

Assim, toda verba paga e ndo inserida no dispositivo citado configura base de
calculo da contribuicdo previdenciaria devida deve ser considerada pela
autoridade autuante na apuracdo do saldrio de contribuicdo devido.

De fato, algumas das verbas, mesmo ndo integrantes do referido rol de exclusdo,
foram reconhecidas, no dambito do poder judicidrio, como de ndo incidéncia de
contribuicdes previdenciarias, com efeito vinculante para a RFB, conforme
disposto no artigo 19 da Lei n? 10.522/2002 e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2
1/2014, entre elas estdo os primeiros 15 dias de afastamento do empregado que
antecedem ao auxilio-doenca e o aviso prévio indenizado.

Entretanto, conforme ja dito, ndo restou comprovado pela impugnante, de forma
consistente e com a apresentacdo de documentos hdbeis, inclusive a folha de
pagamento e contabilidade, que tivesse havido o pagamento de verbas pelo
contribuinte a titulo de primeiro 15 dias de afastamento por doenca, aviso prévio
indenizado e tergo constitucional de férias indenizadas.
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A impugnante limitou-se a informar a existéncia de supostas verbas de carater
indenizatdrios, sem demonstrar a existéncia delas.

Com relagdo ao tergo constitucional de férias, embora o STF tenha posteriormente
reconhecido a constitucionalidade da incidéncia da contribuicdo no RE 1.072.485/PR, essa decisdo
teve modulacdo de efeitos ex nunc, a partir de 15/09/2020, conforme embargos de declaracdo
julgados em 12/06/2024.

Assim, como o presente caso trata de periodos de 2019, o Municipio defende que a
cobranca é indevida, devendo os valores correspondentes serem excluidos do langamento, por se
referirem a periodo anterior a modulagdo estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Na andlise do tépico em questdo, necessario recordar que, em 2014, ao analisar o
Tema 479, o Superior Tribunal de Justica , no Resp 1.230.975/RS de relatoria do Min. Mauro
Campbell Marques, decidiu que a importancia paga a titulo de tergo constitucional de férias possui
natureza indenizatéria/compensatoria, e ndo constituia ganho habitual do empregado, razdo pela
qual sobre ela ndo seria possivel a incidéncia de contribuicdo previdencidria (a cargo da empresa).
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Ocorre que, no ano de 2018, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que a matéria
era constitucional e concluiu pela existéncia de repercussdao geral, afetando o Recurso
Extraordinario n2 1.072.485/PR para julgamento sob o rito dos repetitivos (Tema 985).

Em dezembro de 2020, a Suprema Corte proferiu acérddo de mérito no Tema 985 e
fixou a seguinte tese:

“E legitima a incidéncia de contribuicdo social sobre o valor satisfeito a titulo de
terco constitucional de férias”, decidindo pela legitimidade da incidéncia da contribuicdo social, a
cargo do empregador, sobre os valores pagos ao empregado a titulo de terco constitucional de
férias gozadas.

Dessa decisdao foram opostos embargos de declara¢do requerendo a modulagao dos
efeitos, ja que, entre 2014 e 2020, diversos contribuintes deixaram de recolher a contribuicdo
sobre o tergo constitucional de férias, com fundamento na decisdao antes proferida pelo Superior
Tribunal de Justica.

Além disso, apds a prolacdo do acérddo de mérito, a Associacdo Brasileira da
Advocacia Tributaria (ABAT), na condicdo de amicus curiae, requereu a suspensao nacional de
todos os processos sobre a matéria, uma vez existir nos autos os referidos embargos de
declaracdo visando a modulacdo dos efeitos da decisdo, ao passo que os Tribunais Regionais
Federais vinham aplicando, de forma ampla, o Tema 985.

Da mesma forma, diversos processos foram julgados no ambito do CARF, entre
2014 e 2020, aplicando o entendimento vinculante proferido pelo STJ quanto a nao incidéncia da
contribuicdo previdencidria sobre o terco constitucional de férias e, apds o julgamento do mérito
realizado pelo STF, imediatamente aplicou-se o novo entendimento aos processos em tramite no
ambito do CARF e do judicidrio, gerando graves entraves a seguranca juridica e a isonomia entre
os contribuintes.

Diante do pedido feito pela ABAT, em meados de 2023, o ministro André
Mendoncga, relator a época do Tema 985, proferiu decisdao determinando a suspensdo de todos os
processos judiciais e administrativos — o que inclui o CARF — versando sobre a natureza juridica do
tergo constitucional de férias, para fins de incidéncia da contribui¢ao previdenciaria patronal.

Com relacdo aos embargos de declaracdao opostos acerca da modulacdo dos efeitos,
o STF se posicionou conforme a ementa a seguir transcrita:

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DECLARACAO EM
RECURSO EXTRAORDINARIO COM REPERCUSSAO GERAL. CONTRIBUIGAO
PREVIDENCIARIA DO EMPREGADOR. TERGO DE FERIAS. MODULACAO DE EFEITOS.

ALTERAGAO DE JURISPRUDENCIA. PARCIAL PROVIMENTO .

. Caso em exame

17



ACORDAO 2101-003.794 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11234.720141/2022-39

1. Embargos de declaragdo que objetivam a modulagdo dos efeitos do acérdao
que reconheceu a constitucionalidade da incidéncia da contribuicdo
previdenciaria do empregador sobre o terco constitucional de férias.

Il. Questao em discussdo

2. Discute-se a presenca dos requisitos necessarios a modulagdo temporal dos
efeitos da decisdo.

I1l. Razoes de decidir

3. Em 2014, o Superior Tribunal de Justica, sob a sistematica dos recursos
repetitivos, assentou que o adicional de férias teria natureza compensatéria, e,
assim, ndo constituiria ganho habitual do empregado, razao pela qual sobre ele
ndo incidiria contribuicdo previdenciaria patronal. Havia, ainda, diversos
precedentes desta Corte no sentido de que a discussdo acerca da natureza
juridica e da habitualidade do pagamento das verbas para fins de incidéncia da
contribuicdo previdencidria seria de indole infraconstitucional.

4. Com o reconhecimento da repercussdo geral e o julgamento de mérito deste
recurso, hda uma alteracdo no entendimento dominante, tanto no ambito do
préprio Supremo Tribunal Federal quanto em relacdo ao que decidiu o Superior
Tribunal de Justica em recurso repetitivo.

5. A mudanca da jurisprudéncia é motivo ensejador de modulac¢do dos efeitos, em
respeito a seguranca juridica e ao sistema integrado de precedentes. CPC/2015 e
decisodes desta Corte.

IV. Dispositivo

6. Embargos de declaragdo parcialmente providos, para atribuir efeitos ex nunc ao
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acérdao de mérito, a contar da publicacdo de sua ata de julgamento, ressalvadas
as contribuicdes ja pagas e ndo impugnadas judicialmente até essa mesma data,
gue nao serdo devolvidas pela Unido.

Dispositivos relevantes citados: Constituicdo Federal, art. 195, I, a (com a redagdo
dada pela Emenda Constitucional n? 20/1998); Lei n? 8.212/1991, art. 22, I
Jurisprudéncia relevante citada: STJ, REsp 1.230.957 (2014), Rel. Min. Mauro
Campbell; STF, ARE 1.260.750 (2020), Rel. Min. Dias Toffoli; RE 643.247 EDs
(2019), Rel. Min. Marco Aurélio; RE 594.435-EDs (2019), Red. p/o acérddo o Min.
Alexandre de Moraes; RE 593.849 (2017), Rel. Min. Edson Fachin; RE 892.238
(2016), Rel. Min. Luiz Fux; RE 565.160 (2017), Rel. Min. Marco Aurélio. (RE
1072485 ED, Relator MARCO AURELIO, Relator p/ Acérddo LUIS ROBERTO
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 12-06-2024, PROCESSO ELETRONICO DJe
s/n DIVULG 18-09-2024 PUBLIC 19-09-2024)

Os novos embargos de declaracdo opostos pela Fazenda Nacional com intuito de
alterar o marco temporal ou os efeitos da modulacdo nao foram acolhidos.
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Conforme se verifica no andamento processual no sitio eletronico do STF, em
24/09/2025 foi certificado o transito em julgado do RE n2 1.072.485 (Tema 985).

Dessa forma restou fixado pelo Tema 985 do STF que é legitima a incidéncia de
contribuicdo previdenciaria sobre o tergo constitucional de férias gozadas, ao considerar que este
tem natureza salarial e habitual. Contudo, por seguranca juridica, esse entendimento, quando ha
questionamentos tempestivos, valera apenas para fatos geradores a partir de 15/09/2020, data de
publicacdo da ata do julgamento do mérito do RE n? 1.072.485, e ndo retroage.

Ocorre que, no presente caso, em que pese o recorrente afirmar que teria anexado
documentos de comprovagao acerca das supostas verbas indenizatérias, a realidade fatica
demonstra que ndo fora juntada aos autos comprovante de que as contribuicbes objeto da
autuacdo incidiram sobre tais verbas.

Resta evidenciado que o recorrente nao se desincumbiu do 6nus de comprovar
documentalmente, para elidir do lancamento as parcelas que entende ndo serem passiveis de
incidéncia de contribuicdes previdenciarias.

Entendo que cabia ao recorrente comprovar suas alegagdes mediante a
apresentacdo de documentacao habil e idonea. Em nao o fazendo, ndo se desonerou do 6nus
probatdrio nos termos do artigo 373 da Lei n? 13.105 de 2015 (Cédigo de Processo Civil)!, de
modo ndo merecer qualquer reforma o acérdao recorrido neste ponto.

O recorrente sustenta que a aliquota de 2% aplicada a titulo de contribui¢ao para os
riscos ambientais do trabalho (RAT) foi indevidamente fixada, uma vez que a legislacdo determina
sua variagao conforme o grau de risco da atividade preponderante (1%, 2% ou 3%).

Argumenta que, no caso do Municipio, as atividades exercidas possuem natureza
predominantemente burocratica, o que caracterizaria risco leve, atraindo a aplicacdo da aliquota
de 1%, e ndo de 2%.

Dessa forma, defende que o langamento foi realizado com base em parametro
superior ao devido, resultando em exigéncia excessiva, além de destacar que a manutencao da
cobranca pode impactar negativamente a capacidade financeira do ente publico e a continuidade
dos servicos essenciais.

N3o prosperam as alegacdes do recorrente quanto a suposta aplicacdo indevida da
aliquota de 2% a titulo de contribui¢do para os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT).

A legislagdo de regéncia é clara ao estabelecer que a aliquota aplicavel (1%, 2% ou
3%) decorre do enquadramento da atividade econdmica preponderante da empresa, nos termos

' LEI N2 13.105, DE 16 DE MARCO DE 2015. Cédigo de Processo Civil.

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

(..)
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do artigo 22, inciso Il, da Lei n? 8.212/1991, sendo tal enquadramento realizado com base na
Classificacdo Nacional de Atividades Econdmicas (CNAE) e no Anexo V do Regulamento da
Previdéncia Social. Ademais, a Instrucdo Normativa RFB n2 971/2009 atribui expressamente ao
proprio contribuinte a responsabilidade pelo correto enquadramento de sua atividade, devendo
este refletir a atividade que concentra o maior nimero de segurados.

No caso concreto, o préprio Municipio declarou como atividade preponderante o
CNAE 8411-6/00 (Administracdo Publica em Geral), cuja classificagdo, nos termos da legislagdo
aplicavel, corresponde ao grau de risco médio, sujeito, portanto, a aliquota de 2%. Nao ha nos
autos qualquer comprovacao de que a atividade preponderante seria diversa daquela informada,
tampouco demonstra¢dao de que a maioria dos segurados estaria vinculada a atividade distinta que
justificasse o reenquadramento pretendido.

A simples alegacdo de que as atividades seriam “meramente burocraticas” nao se
presta a afastar o enquadramento legal, sobretudo porque a definicdo do grau de risco nao
decorre de juizo subjetivo do contribuinte, mas de critérios objetivos previamente fixados na
legislagdo e vinculados a CNAE.

No que se refere a alegada possibilidade de redugao da aliquota, cumpre esclarecer
gue tal previsdo ndo se confunde com o enquadramento inicial do RAT, mas sim com a aplicacao
do Fator Acidentario de Prevencdo (FAP), mecanismo que pode reduzir ou majorar a aliquota
conforme o desempenho da empresa em relagao aos indices de frequéncia, gravidade e custo dos
acidentes. No presente caso, conforme dados oficiais, foi aplicado o FAP de 0,5000, ja refletindo a
reducdo legalmente prevista, inexistindo qualquer irregularidade no calculo efetuado pela
fiscalizacdo.

Dessa forma, ausente prova de erro no enquadramento da atividade preponderante
ou no calculo do FAP, conclui-se que a apuracdo das contribuicdes com base na aliquota de 2%
encontra-se em estrita conformidade com a legislacdo previdencidria, ndo merecendo reparo o
lancamento.

4. Da taxa Selic

Em relacdo a taxa de juros moratérios aplicada, verifica-se que o lancamento
contém exatamente os juros previstos em lei, com a utilizacdo da taxa SELIC, cuja aplicabilidade é
obrigatdria e vinculada.

Ademais, trata-se de matéria sumulada, de observancia obrigatéria para este
conselheiro, conforme se verifica na SUmula n2 4, que assim dispoe:

Sumula n® 4:

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e
Custddia - SELIC para titulos federais.
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Assim, nada a prover quanto ao ponto.
5. Da multa de oficio aplicada

O recorrente sustenta que a aplicacdo de multas nos percentuais de 75% a 150%
seria excessiva, por assumir carater confiscatdrio, em afronta aos principios da razoabilidade e da
proporcionalidade. Argumenta que, especialmente no caso da multa qualificada de 150% do
tributo devido, haveria evidente despropor¢do punitiva, razdo pela qual requer a reducdo das
penalidades e dos encargos moratérios.

A questao da confiscatoriedade nao foi conhecida conforme descrito no tépico
destinado a admissibilidade.

Ademais, cumpre esclarecer que nao houve, no caso concreto, aplicagdo de multa
qualificada no percentual de 150%, como alegado. Conforme expressamente consignado no
Relatério Fiscal, a penalidade aplicada foi a multa de oficio no percentual de 75%, devidamente
fundamentada no artigo 35-A da Lei n2 8.212/1991, em conjunto com o artigo 44, inciso |, da Lei
n2 9.430/1996.

A multa de oficio aplicada pela fiscalizagdo pune precisamente os atos que, muito
embora ndo tenham sido praticados dolosamente pelo contribuinte, ainda assim, tipificam
infragdes cuja responsabilidade é de natureza objetiva e encontram-se definidas na legislagao
retro mencionada.

Dessa forma deve ser mantida a multa aplicada.
6. Conclusao

Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntario, deixando
de conhecer dos argumentos acerca da multa confiscatdria e multa previdenciaria, na parte
conhecida, rejeitar a preliminar de nulidade e negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Silvio Lucio de Oliveira Junior
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